
ÓRGÃO: 07- SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE, LAZER E CUL-
TURA

Unidade: 01 – Secretaria Educação, Esporte, Lazer e Cultura

27.812.0020.1131- CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CAMPOS DE FUTE-
BOL

44.90.51 – Obras e Instalações ...................................................................
.......... R$ 215.000,00

FONTE: 0.1.24. - 100.000 – Recursos de Convênio – Estado

44.90.51 – Obras e Instalações ...................................................................
............. R$ 5.000,00

FONTE: 0.1.01. - 110.000 – Recursos de Próprios da Educação

Art. 2º - Para dar cobertura nos créditos abertos no artigo anterior será uti-
lizado os recursos definidos pelo Artigo 43, § inciso III, da Lei Federal 4.
320/64. Anulação de igual valor.

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA

Unidade: 01 – Secretaria de Infra- Estrutura Urbana

15.451.0007.1123- CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO

44.90.51 – Obras e Instalações ...................................................................
.......... R$ 215.000,00

FONTE: 0.1.24. - 100.000 – Recursos de Convênio

04.122.0007.2023- MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA

44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........................................
....... R$ 5.000,00

FONTE: 0.1.00. - 110.000 – Recursos de Próprios

Art. 3º - O Poder Executivo fica autorizado a proceder à readequação na
Lei 1.099/2017 – Plano Plurianual e na lei nº 1.140/2018 – Lei de Diretrizes
Orçamentária (PPA/LDO), bem como apresentá-los em audiência pública
junto à Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara Municipal confor-
me determinação na Lei Complementar n.º 101/2000.

Art. 4º - Fica autorizado o Poder Executivo a suplementar a ou remaneja-
mento de dotação de que trata o art. 1º até o limite de 20% do seu valor
total.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Juscimeira - MT, 27 de Agosto de 2019.

MOISÉS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO 042/2019

OBJETO: “Registro de Preços Para Futura e Eventual Contratação De
Empresa, Para Aquisição De Tubos, Aduelas e Tijolos De Concreto, Para
Atender As Demandas Das Secretarias Deste Municipio”. Data e Hora de
Abertura: 11-09-2019 as 08:00hs-MT. Edital pode ser retirado na Prefei-
tura e-mail licitacao@juscimeira.mt.gov.br dias úteis ou 66 3412-1371 ou
1381.

Juscimeira/MT, 27 de agosto de 2019

Diva Maria Santos Trindade

Pregoeiro

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

RREO - 2° BIMESTRE 2019

O Prefeito Municipal de Juscimeira – MT, Sr. MOISES DOS SANTOS, em
cumprimento aos arts. 37 § 1º, 165 § 3º da CF, combinado com os arts. 48,
52 e 53, da Lei nº 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, torna público
que os Relatórios RREO – Relatório Resumido de Execução Orçamentá-
ria do 2º (segundo) Bimestre de 2019, encontram-se a disposição no mural
da Prefeitura, Câmara Municipal e no site oficial do Município: www.jusci-
meira@mt.gov.br na página Portal da Transparência.

Juscimeira – MT, 18 de Junho de 2019.

MOISES DOS SANTOS

Prefeito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

RREO - 3° BIMESTRE 2019

O Prefeito Municipal de Juscimeira – MT, Sr. MOISES DOS SANTOS, em
cumprimento aos arts. 37 § 1º, 165 § 3º da CF, combinado com os arts. 48,
52 e 53, da Lei nº 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, torna público
que os Relatórios RREO – Relatório Resumido de Execução Orçamentá-
ria do 3º (terceiro) Bimestre de 2019, encontram-se a disposição no mural
da Prefeitura, Câmara Municipal e no site oficial do Município: www.jusci-
meira@mt.gov.br na página Portal da Transparência.

Juscimeira – MT, 30 de Julho de 2019.

MOISES DOS SANTOS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D´OESTE

GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 062/2019,

De 27 de agosto de 2019.

Autor: Poder Executivo.

“Dispõe sobre a instalação e regularização de Estação de rádio base
- ERB - e fixa o valor da Taxa de Localização e Funcionamento e da
Taxa de Licença Ambiental - no Município de Lambari D'Oeste - MT.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAMBARI D'OESTE. Faço saber que a Câ-
mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o - Esta Lei Complementar disciplina a instalação e o funcionamento
de postes, torres, antenas, contêineres e demais equipamentos que com-
põem as Estações de Rádio Base - ERBs -, destinadas à operação de ser-
viços de telecomunicações, no Município de Lambari D'Oeste.

Parágrafo único. As normas e regras instituídas por esta Lei Complemen-
tar serão interpretadas em consonância com a legislação federal pertinen-
te.

Art. 2o - Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se Estação
de Rádio Base - ERB - o conjunto de instalações que comporta equipa-
mentos de radiofrequência, destinado à transmissão de sinais de teleco-
municações para cobertura de determinada área.

Art. 3o - Consideram-se equipamentos permanentes as torres, postes, an-
tenas e contêineres, assim como as demais instalações que compõem a
Estação de Rádio Base.

Art. 4o - As Estações de Rádio Base ficam enquadradas na categoria de
uso especial, podendo ser implantadas em todas as zonas de uso que vi-
erem a ser implantadas, desde que atendam ao disposto nesta Lei Com-
plementar.
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